
 

 

 

PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PELA CDAE 
 

Os alunos abaixo listados devem comparecer a qualquer agência do Banco do 

Brasil munido de RG e CPF para saque dos valores correspondentes ao seu benefício de 

acordo com as especificações, nos quadros a seguir.  

O saque, na ‘boca do caixa’, deve ser realizado no período de 11 (quinta-

feira) a 16/10/18 (terça-feira). Aos que forneceram dados bancários o valore será 

depositado em conta corrente. 

 

 

 

Matrícula NOME Valor 

161082600032 SUELEM DE AGUIAR RIBEIRO 205,00 

161088100025 FERNANDA SANTOS TEIXEIRA 307,00 

181088100021 

 
STHEFANY ALINE DUTRA F. SILVA 307,00 

181084150050 

 
CLEBER BARALDI VIANA FILHO 184,00 

181084170018 MIGUEL ENRIQUE PEREZ GUZMA 60,00 

181084170022 MARILUCIA SOARES LIMA 60,00 

 

(Original assinado) 
Sergio Barbosa Gomes – Diretor Geral do Campus Riacho Fundo   
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